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ATA DE REGISTRO DE PREçOS N' 2506/2024-SMJ

A Prefeitura Municipal de Barroquinha, com sede no(a) Rua Lívio Rocha Veras, 549, Centro, Barroquinha, Ceará,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 23.478.597/0001-80, neste ato representado(a) pelo(a) Secretário (a) da

Juventude, Esporte eLazer, Sr.(a) Evando Teles Veras, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n" 2024.04.25.01-PE, processo administrativo n.o

04212024-ESPORTE, RESOLVE registrar os preços da(s)empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de

acordo com a dassificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições
previstas no Edital de Licitação no . 2024.04.25.01-PE, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no

14.133, de '1o de abril de 2021 , e em conformidade com as disposições a seguir:

í. DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços pa,a a eventual SELEÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

PARA AOU|S|ÇÃO DE MATERIAIS ESPORTTVOS DIVERSOS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES
ESPORTIVAS E CULTURAIS DE INTERESSE DA SECRETARIA DO ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER DO

MUNTCÍptO DE BARROQUTNHA/CE, CONFORME ESPECTFTCAÇÔES E QUANTIDADES Et\' ANEXO,
especiÍicado(s) no(s) item(ns) do Termo de Reíerência, anexo do edital de Licitação n'2024.M.25.01-PE que é
parte integrante desta Ata, assim mmo as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de

transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAÇÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

RAZÃO SOCIAL: G8 ARMARINHOS LTDA-EPP

CNPJ: 1 4.232.1 321000 1 -53

ENDEREÇO: RUA JOSE VENÂNC|O, 469, VtLA VtRGlNlA, RIBEIRÃO PRETO-SP

REPRESENTANTE LEGAL: CAROLINE MARIE ABRAHÃO SALOMÃO GILBERT

CPF:219.025.958-40 RG: 34.388.483-5 SSP SP

LOTE VI

ITEM DESCRTÇÃO UND QTD MARCA V. UNIT V. TOTAL

45

APITO, EM PLASTICO,
RESISTENTE, DURÁVEL, COM
CORDÃO PARA PESCOÇO,
TAMANHO OFICIAL, INDICADO
PARA ARBITRAGEM ESPORTIVA,
NA COR PRETA

UND 100 ROCKET R$ 50,41 R$ s.041,00

46

BOMBA, DUPLA AÇÃO, TAMANHO
GRANDE, PARA TODOS OS
TIPOS DE BOLA, ACOMPANHA
BICO RESERVA, MANGUEIRA
DIRECIONAVEL, AGULHAS
ROSQUEAVEIS

UND 50 CONVOY R$ 53,e3 R$ 2.696,50

47

CARTÃO, PARA ARBITRO DE
FUTEBOL, COM TABELA PARA
ANOTAÇÕES À LAPIS,
EMBALAGEM COM 1 VERMELHO
E 1 AMARELO

UND 70 PANGUE R$ 16,63 R$ 1.164,10

48 CONE DE PúSTICO, FLEXIVEL UND 300 VKG SPORTS R$ 24,00 R$ 7.200,00

RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA . CEARÁ
CEP: 62-410-000 - TELEFONE: (88) 3623 7137

CNPJ: 23-478.597 /OOOI -AO
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PARA SINALIZAÇÃO, EM PVC,
NAS ÇORES AMARELO E
BRANCO, COM 25 CM

49
coNE, PARA SINALIZAÇÃO, EM
PVC, NAS CORES AMARELO E
BRANCO, CONi] 75 CM.

UND 100 KTELI R$ í,49 R$ 5.449,00

50
CONE, ESPORTIVO CHINÊS, EM
PVC, COM 20 CM, CORES
SORTIDAS

UND 300 VKG SPORTS R$ 8,67 R$ 2.601,00

51

CRONÔMETRO DIGITAL.
MATERIAL: PúSTICO: TAMANHO:
I X6X2CM; MOSTRA HORA,
MINUTO, SEGUNDO, INDICADOR
AM/PM, MÊS, DADOS E DIA OA
SEMANA; PODE SELECIONAR 12
OU 24 HORAS DE USUÁRIO COM
ESÍE CRONÓGRAFO RELÓGIO
DIGITAL PARA ESPORTES.
GRANDE DISPLAY LCD. COM
DESIGN DE BÚSSOLA

UND 40 WESTERN R$ 51 ,61 R$ 2.064,40

52

ESPAGUETES PARA NATACÃO.
COMPRIMENTO: 1,60 M,
DIÂMETRO: 6,5 CI\,4, SEM FURO
NO MEIO. FLUTUABILIDADE: 85
KG. COMPOSIÇÃO: POLIETILENO
EXPANDIDO E PIGMENTOS.

UND 20 ITAPEX R$ 1 7,44 RS 348,80

FITA PARA MARCAR QUADRA DE
vÔLEr oE PRATA coMPostÇÃo
FITA: 100% POLIPROPILENO.
DIMENSÔES APROXIMADAS
(LxC): I X 16 M. LARGURA DA
FITA : 4 CENTIMETROS

UND 40 PANGUE R$ 121,44 R$ 4.857,ô0

54

JOGO DE DAMAS.30 X3O - JOGO
COM TABULEIRO
CONFECCIONADO EÍ\' M.D.F,
PINTAOO COM FUNDO BRANCO
ULTRAVIOLETA ATÓXCO, COM
SERIGRAFIA AZUL
ULTRAVIOLETA ATÓXICA
FORMANDO CASAS CLARAS E
ESCURAS, MEDINDO 30 X 30. 24
PEÇAS (12 PEÇAS CLARAS E 12
PEÇAS ESCURAS) OE PLÁSTICO
COM 2,5 CM DE DIÂMETRO.
E[,4BALAGEM: SACO PLÁSTICO
GRAMPEADO COM SOLAPA
COLORIDA EM PAPEL COUCHÊ.
PRODUTO COM CERTIFICAÇÁO
INMETRO.

UND 20 CARLU R$ 50,34 R$ 1 .006,80

JOGO DE DOMINÓ, JOGOS DE
DOMINO OFICIAL CONJUNTO
COM 28 PEDRAS EM OSSO
ORIGINAL, MACIÇAS E
RESISTENTES COM FUNDO
BRANCO OU BEGE COM
NUMERAÇÂO DAS MARCAÇÔES
NUMERICAS NA COR PRETA,

UND 20 DOM INÔES R$ 56,23 R$ 1 .124,60

RUA LíVIO ROCHA VERAS. NO 549, CENTRO, BARROCIUINHA. CEARÁ
CEP:62.41O-OOO - TELEFONE: (88) 3623 1137

CN PJ: 2 3.478 -597 lOOO1 - 80



o(Ínrn€nte o/e

//

Ê â
eg

Ir \l{l« xlt l\Í I \

ESTADO DO CEAfuÍ
Prefeitura Municipal de Barroquinha

Fls
O

C,P

4naprr o,

L

DIMENSÔES DAS PEDRAS 2 CM E
PADRÃO RETANGULAR DA
PEDRA.

56

JOGO DE XADREZ, TABULEIRO
EM COURO SINTÉICO COM 32
PEÇAS. PEÇAS STAUNTON, DE
PLASTICO DE ALTA
RESISTENCIA, CHUMBADO, COM
FELTRO NA BASE.

UND 20 JOEHRIG R$ 51,37 R$ 1 .027,40

57

MARCADOFY PLACAR DE MESA
DE FUTSAL. MATERIAL: PVC
RÍGIDo, PESo: 8OoG, ALTURA: 21
CM X LARGURA: 20 CM X
COMPRIMENTO: 38 CM.

UND 20 PANGUE R$ 241,87 RS 4.837.40

58

PLACAR ELETRONICO
ESPORTIVO. ESTRUTURA EM
AÇO .COM PINTURA
ELETROSTATICA LEDS EM SMO
DE ALTO BRILHO E
PERFORN,!ANCE; l\,llElvlORlA PARA
PRÉ.CADASTRO DE 4 TEMPOS
DE CONTAGEM; O
CRONÔMETRO PODE SER
CONFIGURADO COI/O RELÓGIO,
EXIBINDO A HORA ATUAL;
ACOMPANHA SIRENE COM
INTENSIDADE SONORA DE
APROXIMADAMENTE 12O DB.
INCLUSO: 01 TECLADO SEM FIO;
01 SIRENE; 02 SUPORTES PARA
FIXAÇÃO NA PAREDE:o.I MANUAL
DE INSTRUÇÔES. DIMENSÔES:
95 X 35 CM; DISPLAY COM
DÍGIToS DE 18 cM (PoNTUAÇÂo)
E IOCM (TEMPO); TENSÂO DE
oPERAÇÃO: 11O|22OV (BIVOLT);
POTÊNCIA: 6OW; CONSUMO EM
OPERAÇÃO: 26OMA,

UND 2 IVULTELETRONIC R$ 966,47 R$ 1.932,94

59

PRANCHA OE NATAÇÃO.
LARGURA X COiTPRIMENTO: 27
CM X 40 CM. MATERIAL:
BORRACHA EVA ESPESSURA: 3
CM

UND 5 EVAMAX R$ 97,98 Rs 489.90

60
PRANCHETA TATICA MAGNETICA
PARA FUTSAL. UND 10 KIEFF R$ 148,03 R$ 1.480,30

6'r

PRATO PúSTICO DE
MARCAÇÃO,1gCM, AZUL,
BRANCO, VERDE, AMARELO E
VERMELHO, CONHECIDOS COMO
CHINESINHOS

UND 100 VKG SPORTS R$ 7,04 R$ 704,00

QUADRO TÁTICO MAGNÉTICO 51
X 84 CM P/ FUTSAL

UND KIEFF R$ 986,25 R$ 2.958,75

63 STEP EVAI\4AX 60 X 30 X l OCI\,4 UND 10 EVAMAX R$ 204,86 R$ 2.048,60

64

TATAME, COM PELíCULA
SILICONADA, TEXTURIZADA E
IMPERMEÁVEL, EM EVA COM UN
32 ENCAIXES TIPO ITALIANO, SO

UND 5 TATAMES E CIA R$ 156,54 R$ 782,70

62

RUA LíVIO ROCHA VERAS. NO 549, CENTRO, BARROCIUINHA . CEARÁ
CEP:62.41O-OOO - TELEFONE: (88) 3623 1137

CNPJ: 23.478-597./OOOÍ -80
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GERAÇAO DE DENTES DE ALTA
DURABILIDADE, DUPLA FACE E
DUAS CORES (VERDE E
VERTVELHO), NAS DIMENSÕES

65

RAQUETE BEACH TENNIS.
COMPRIMENTO: 50CM PESO: 320
- 330G. ESPESSURA: 23MM
INDICADA PARA JOGADORES
INICIANTES E INTERMEDIARIOS
IDEAL PARA A PRATICA DO
BEACHIENNIS GARANTIA
CONTRA DEFEITO DE
FABRICAÇÃO.

PAR 100 BELFIX R$ 328,20 R$ 32.820,00

66

BOLA DE BEACH TÊNIS.
MATERIAL: BORRACHA E
FELTRO DETALHAMENTO.
DIMENSÕES: 6 X 6 X 6 CM:,150 G

UNID 200 LORBEN R$ 36,27 R$ 7.254,00

TOTAL DO LOTE R$ 89.889,79

3. ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTIGIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria da Juventude, Esporte e LazeÍ.

4. DAADESÃO AATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não pafticiparam do
procedimento de SRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, oóservados os
seguintes requislÍos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento
ou descontinuidade de seruiço público;

4.1.2. demonstração de que os valores regr.sÍrados estão campatíveis com os valores praticados pelo mercado na
forma do art. 23 da Leino 14.133, de 2021;e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do orgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

4.2.1. O orgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesÕes caso e/as possam acanetar prejuízo à execução
de seus propios contratos ou â sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Apos a autorização do orgão ou da entidade gerenciadora, o orgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, obseruado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitaçáo do órgão ou da entidade não participante aceita pelo orgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O orgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles fiens para os quais não tenha quantitativo registrado, obseryados os
requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

RUA IíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA - CEARA
CEP: 62.410-000 - TETEFONE: (88) 3623 1137

CN PJ: 23 -47 A.597 /OOOI -AO
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ESTADO DO CEARÁ
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4.6. As aquisições ou cantratações adicionais não poderãa exceder, por orgão ou entidade, a cinquenta par
cento dos quantitativos dos iÍens do instrumento convocatorio registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo deconente das adesôes não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número
de orgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e
municipal poderá ser exigida para Íins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item
4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei no 14. 133,

de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA

5.1. Avalidade da Ata de Registro de Preços será de í (um) ano, contado a partir da data da sua assinatura,
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fomecedor, desde que comprovado o preço

vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no flano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalizaçáo do contrato ou do instrumento subíituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.124 da
Lei no í4.133,de2021.

5.4. Apos a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições
paraiormalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital se obrigar
nos limites dela;

5.4.2. Será incluÍdo na ata, na Íorma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preÇos iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de dassificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados
na ata.

RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCIUINHA - CEARÁ
CEP: 6.?-410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137

CNPJ: 23-478.597 /AOOI -AO
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5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou íornecedores gue aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserya a que se refere o item 5.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipoteses previstas no
item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será divulgado nos meios oficiais e ficará
disponibilizado durante a vigência da ala de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor,
no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de conlratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Leino 14.133, de2O21.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado í (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
j ustificativa seja aceita pel a Adm inistração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para Íazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociaçáo os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços Íoram
registrados sem redução, observada a ordem de dassificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou Íornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAçÃO OU ATUALTZAçÃO DOS PREçOS REGTSTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em deconência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da
alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de 2A21',

c
(

RUA L|V!O ROCHA VERAS, NO 549. CENTRO, BARROQUINHA - CEARA
CEP: 6.2-410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137

CNPJ: 23 -47 A-597 /OOOI -AO



9oÍÍsrnc^;c Í
é|o' '('(

§ t++
IJ \l(li( x lt l\l I \
gsrnoo oo cr,lnÁ

Preíeitura Municipal de Barroquinha

câw
(J Flr

I
c.p L

%'o,o", o.t't"
6.1.2. Em câso de criação, alterâção ou extinção dê quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contrataçâo direta de dáusula de reajustamento ou
repactuaÉo sobre os pÍeços registrados, nos termos da Lei no '14.133, de 2021.

6-1-3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a cônlagem da anualidadê e o índice previstos para a

contratação:

6.1.3.2.No caso dâ rêpactuaÉo, poderá ser a pedido do interessado, conforme qitérios deÍinidos para a
contíatação.

7. NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS

7.1. Na hipólese de o preço registrado tornar-se superior ao proço praticado no mêrcado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a reduÉo do preço

registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu prêço aos vdores praticados pelo mercado, o fornecêdor sêrá libêrado do
compromisso assumido quanto ao ilem registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7. 1.2. Na hiÉtos€ prevista no itêm anterior, o gerênciador convocará os fomscádoros do cadastro de reserva, na

oÍdem de dassiÍcação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e nâo convocará os
licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro carrcelado-

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgâo ou êntidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantaiosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicârá âos órgãos e às entidades que

tiverêm firmado contratos decorrentês da ata de rêgistro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negooação com vistas à alteraÉo contratual, obseNado o dispoío no aft. 124 da
Lei no 14.í33, de 2021.

7.2. Na hiÉtese de o preço de mercado lornar-sê superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao Fomecedor requerer ao gerenciador a altêraçâo do preço

registrado, mediante comprovação de fato supervêniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.

7.2.1. Neste caso, o Íornecedor encaminhará, juntâmente com o pedido de alteraÉo, a documentâção
compÍobatória ou a planilha ds custos quê d€monslÍe a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Náo hipótese de não cornprovação da existência de fato supêrveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou enüdade gerenciadora e o fomecedor deverá cumprir as obrigações
estâbelecidas na ata, sob penâ dê cancêlamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuÍzo das sanções
previstês na Lei no 14.133, de 2021, e na legislaçâo âplicávê|.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadaslro de reserva, na ordem de dassiÍicaçáo, para veriflcâÍ se aceitam manter
seus preços rêgistrâdos, observâdo o disposto no itêm 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao câncelamênto da ata
de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtençáo da contrata€o mais
vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de compÍovaçáo da maiorâção do preço de mercado quê inviatilize o preço registrado,
coníormê previío no ilem 7.2 e no ilem 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadoâ alualizaÍá o preço regisirado, de
acordo com a realidade dos valores pÍaticados pelo mercado.
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7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às êntidâdes que tiverem firmado contíatos
decorÍentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

necêssidadê de alteração contratual, obsêrvado o disposto no art. 124 da Lei n' 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.'1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
Íemanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes

do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou êntidade participante para órgâo ou entidade participante

8.3. O órgáo ou entidade gerênciadora quê tiver estimado as quantidades quê pretende contratar seÍá
considerado participante para efeito do rêÍnaneiamenlo.

8.4. Na hipótêsê de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,

serão observados os limites prêvistos no art. 32 do Decreto n" 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgáo ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com â reduÉo do
quantitativo inicialmenle informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do

órgáo ou da entidade que soÍrer reduÉo dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Oistrito Federal ou de

Municípios dislintos, cabêrá ao fornecedor beneficiário da ata de Íêgislro de preços,observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitaÉo ou não do Íomecimento deconente do remaneiamento dos itens.

8.7. Nã hipótese da compra cenfializada, não havendo indicaçáo pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da coÍnpra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuiÉo das quantidades paÍa

a execução descentralizada será por meio do remanêjamento.

9. CANCELAIUENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o íornecedor:

9.1. í. Descumprir as condições da ata de registrô de preços, sêm motivo iustiÍicadô;

9.í.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem

.iustiÍicativa razoáv el',

9.1.3. Não aceitar manteÍ sêu preço registÍado, na hipótese prevjsta no aífrgo 27, § 2o, do Decreto n' 11.462, de

2O23i otr

9.1.4. Sofrer sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 15ô da Lei no 14.133, de

202'1, caso a penâlidadê âplicada ao fornecedor náo ultrapasse ô prazo dê vigência da âta dê rêgistro de prêços,

poderá o órgão ou a êntidade gerenciadora poderá, mediânte decisão fundamenlada, dêcidir pela mânutenção do

registro de preços, vedadas contrataçóes derivadas da ata enquanto perdurarem os êfeitos da sanção.

9.2. O cancêlamento de registros nas hipóteses previstas no itêm 9.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princÍpios do contradilório e da âmpla defesa.

9.3. Na hipótese de cancdamênto do registro do fomecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de resêrva, observada a ordem de classificação.

9.4. O canc€lamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gêrenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialment€, nas seguintes hipótêsês, desdo que devidamêntê coínprovadas s
justificadas:

qE
(
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9.4.1. Por razáo de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao prêço registrado, nos termos do artigos 26, § 3o e 27, § 40, ambos do Decreto n" '11-462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

'10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.

10.1.1. As sançÕes tambám se aplicam aos integrântes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assínado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 70, inc. XlV, do Decreto no 11.462, de2023), exceto nas hipóteses em
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicaçáo da penalidade (art. 80, inc. lX, do Decreto no 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgâo gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauraçáo de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

11. COND|çÕES GERATS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Parafirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de ígual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Barroquinha-CÉ, 25 de Junho de 2024.

STGNATÁRIOS:

TEL
SECRETARIO DA ESPORTE E LAZER

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA
GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Assinado de forma digital

CAROLINE MARIE Por CARoLINE MARIE
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